
HSTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNP.| 13.922.554/0001-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 I 2128

MODALIDADE: DISPENSA No 046l2023FMSDl

Data da Homologaçáo. 241 1 1 12023

OBJETO: Contratação de Pessoa Jurídica especializada em Gestão de Saúde para prestar
assessoria e consultoria na Atenção Primária à Saúde na área de monitoramento dos
indicadores, atualizaçáo e treinamento sobre programas e sistemas relacionados a APS e
operacionalizaçáo de sistemas e aplicativos do Ministério da Saúde, visando atender as
necessidades da Secretaria Municipal de SaÚde.

CONTRATADO: GEIDIVAM UMBELINO CAVALCANTE ASSESSORIA EM

ENFERMAGEM, inscrita no CNJP sob o no 49.457.489/0001-14, com sede à Rua do Quartel,
77 í77 , Distrito Soares, América Dourada-BA, CEP: 44.913-000, vencedora no valor total: R$

R$ 41.650,00 (quarenta e um mil, seiscentos e cinquenta reais).

Autuo a presente DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 046t2023FMSDl, com os documentos que o

instituem

{fu
Amaury Alves Batista Junior

Agente de Contratação

DECRETO/GP No 377 , de 02 de janeiro de 2023



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 0E Gentro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ í3.922.55't/0001-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 I 2128

Souto Soares, Bahia, em 18 de Setembro de 2023.

Exmo. Senhor

ANDRÉ LU!Z SAMPAIO CARDOSO

MD. Prefeito Municipal de Souto Soares.

Senhor Prefeito,

Solicitamos de Vossa Excelência, a autorização administrativa para contratação de Pessoa JurÍdica

especializada em Gestão de Saúde para prestar assessoria e consultoria na Atençâo Primária à Saúde

na área de monitoramento dos indicadores, atualização e treinamento sobre programas e sistemas

relacionados a APS e operacionalizaçáo de sistemas e aplicativos do Ministério da Saúde, visando

atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.

Em anexo, o termo de referência contém: a descrição do objeto, descrição detalhada dos serviços,

quantidades, forma de prestação dos serviços e condiçÕes de pagamento.

O princípio da publicidade é um vetor da Administração Pública, e diz respeito à obrigação de dar

publicidade dos atos oflciais, contratos e instrumentos jurídicos, proporcionando transparência ao

serviço público e conferindo a garantia ao cidadáo do acesso à informação, possibilitando o pleno

exercÍcio de controle sobre os atos da Administraçâo Pública, que deve representar o interesse público.

Diante disso, em respeito ao princípio da publicidade dos atos administrativos, bem como para

reverberar a transparência dos atos municipais, tendo como pilares fundamentais a legalidade, a

celeridade e a otimizaçáo dos recursos públicos, em obediência ao artigo 37 da Constituição Federal,

se faz necessária a presente contratação para dar continuidade aos serviços de suma importância da

Secretaria Municipal de Saúde deste MunicÍpio.

Certo de poder contar com sua habitual atenção, antecipadamente agradecemos vossa compreensâo.

Atenciosamente,

ê Oliveira
Secretá de Saúde

Va



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ í3.922.554/000í-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 I 2128

DESPACHO

André Luiz Sampaio Cardoso, prefeito municipal, no uso de suas atribuições que lhe são

conferidos pela lei:

Despacho ao Setor de Compras que realize pesquisa de preços para Contratação de Pessoa

Jurídica especializada em Gestão de Saúde para prestar assessoria e consultoria na Atençáo

Primária à Saúde na área de monitoramento dos indicadores, atualizaçào e treinamento sobre

programas e sistemas relacionados a APS e operacionalização de sistemas e aplicativos do

Ministério da Saúde, visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, o

termo de referência contendo o objeto, o objetivo e descrição dos serviços está em anexo, no

caso de dúvidas entre em contato com a Secretária Municipal de Saúde, para eventuais

esclarecimento e aprimoramento do termo de referência, caso seja necessário. Solicito

também que já elabore a respectiva minuta de contrato paru a referida prestação de serviços,

e já verifique a possibilidade de a contratação ocorrer nos termos da nova lei de licitaçóes, se

necessitar, solicite apoio do Setor Jurídico do municÍpio. Certo de ser atendido, antecipo

agradecimentos.

Souto Soares/BA, 20 de Setembro de 2023.

André Luiz Cardoso

Prefeito Municipal

11',1;11' ,ii1t1i;r rii: i:ii,J
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4
fielatórls por unidade em ar,guivo didtâlsobre o monitoramento dos indicadores da

Atrmçâo Prirnarla à Saude {lndhadores do Preirlne Brasil, Programa Saúde na Escola,

lnformatira AF§. eMuhi, lndhadores de Saúde Eucal, êntre outro§),

Unidade de
Saúde

90 R5150,m 13.500,00

5
fialatórlo consolidado ern arquirro digitalsobre o rnonÍtorarnento dos indicadores da

Atençâo Frirnarla à §auda {lndkadores do Prwine Erasil, Programa Saúde na Escola,

Informatira AF§, eMulti, lndicadores de Saúde Bucal, entre outros).
Por prograrna 4t R§ 250,00 10.e50,00

6
Mooitoramentoe avaliação dos relatór&cs disponibilizador através dos sites do
Ministêrio da §aúde.

Por programa 2A Ê$ 65,00 1,3o0,m

7

Consuksria sobre Sisterna E*GÊstor, §15À8, Gerencia APS, SISVAN e e-SU§ PEC AP§

{correçâo de inconsistências de cadastro, recuperação de senha dos profisslonais,

operarionsfiaçãs do sistema) para profissionai* da Àtençâo Prirnaria à §aúde {on-line
ou presendall,

Hora ?0 R$ 200,00 4.000,00

To*al 41.350,00

Obr,; Froposta válida por Sú dias.

03 de üutubro de 2023, América Dou.rada - EÀ.

#pffiu,o &&*s#;w&*#
Geidlvam Umbellno Cavalcante AssessÕria em EnfermãgÊrrr

CNPJ: 49.457,489/0ü01-14
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PROPü§TA IrE PRmÇO

Irecà/BÂ,, 06 de Outubro dç 2023

ACI

FUNDO ftÍUMCTPAL DE §ÁÚDf, DE SOUTCI §ÜAR§§

CNPJr I 0J67,02§/0ü0I{l

Venho por meio deste aprcsenter proposts de preço para o serviços abaixo;

A§SE§SORIA PARA O MTINICÍPIÜ DE §OUTÜ §Ü-4RE§ §üBRE §I§TE,MÂ E.6ESTOR,
§I§À8, §I§VÀN, §ISTEMA E.§U§ PEC- ÁPLICÁTIVO E-§U§ TERRITÓRIO, Ü§
CÕMPÜNENTE§ NE FTNANCTÁMENTO DÕ PROGRIIMA PREVINE BRÀ§TT.:

CAPITAÇÂO PONDERADA, PA§ÂMENTÜ POft" NE§f;MPENHO, INCENfiVO§ PARÂ
AÇÕE§ ESTRATTüICAS PARA PROFIS§IüNÀI§ DE SÁ,UDE DA ATENÇÃO pruUArue
Á §I\UDE"

ITEM D E§CRrÇÀO/§§F trC rFr CACÂü UIIíD qUAFITIDÁI'E YL. UNT
YL

TOTAL

I

CÁPÀCITAÇÀO, ÀTUALTTAÇÀÜ E R.§TINIÃO
SOBRE PROGK{M,A,§ E INDICADORES DA
ÀTENÇÂO FRIMÁRTÁ A §AUDE(O].{.LT.IE OU
PRE§ENCIAL}.

HÜRÂ 49 R$ 210,ü0 10,?90,üü

2

TREINAMENTÕ POR PROFI§§IONAL PÁR,{"
urnrzÀÇÃo Do PRONTUÁruo ELETRÔNICü m
ctDÂDÃo E-§us AF§ PEC (üN-r.tNE OU
PRE§ENCIAL).

HORÂ 20 RS 75,00 1.500,m

J

TREINAMENTO FÕR I}ROfT§§IONÁ,L F4R.Á
UTILIZÂÇÃ0 DOS APLICATMS E-SUS
TERRTTÓRrO E E-SU§ ÁTIVTDADE CüLETIVA {ON-
LTNE OU PRE§ÉNCIAL].

I{ORÀ 2A R$ 50.00 ,.000,CI0

4

n'urerÔnro PÚn uxtnaüE EM ARQUIV0 DIGITAL
§CIBRE O MÜNITORAMENTO DO§ INDICADORHS
DA ATENÇÃO FRÍMÂRTA A §"{ÚDE (INDIEADüRE§
DÜ PREVTNE BRÂSIL, PRüGRÂM,A §AUDH NÂ
§§COLÂ, INFüRh,IATIZA AF§, EMULTI,
INDIC,4DORES DE §ÂÜÜE BUCAI; ENI"RE
OUTROS},

TINIDADÊPE
§ÁÚDE 9CI e§ r45,ffi I3,050,0ü

5

REt,{.róRIo CóN§ortDADo EM ÀReurvo
DIGITÂI, §OBRE O b{CINMÜRÁMENTÜ DO§
I}{nrcân§RE§ DA ATENÇÀo TRTMARIA A §,fi.14ü
(INDICÁDORE§ DO PRIVINÉ BR.À§[L, pRúünAMÀ
§ÂUDE NÂ E§COLÁ, INFORMATIZÀ APS. EMULTI.
INDICADORE§ DE IiÀÚD§BUCÂL, ENTRE
OUTROS),

POR
PROGR,AMA

4l RS 2§ü-00 t0:.5ü,0ü

6
MONITORiIMENTO E ÀVALIÂÇÃ0 DüS
RELA"I'ORIO§ DI§PüNIBILIZADO§ ÂTRAvl:S DOS
SffE§ DO MINI§TÉRIO DÂ §AÜDE.

PCIR
PRÕüRÁMÂ 30 fl§ ó§"00 1.100100



4lJ9ü,0{lTotd

7

CONSULTORIA §OBR,E SI§TEMA E-CESTOR SISAB,
#EREHCT.A ÀP§, SISYAN E E.§U§ PEC ItF§
{cCIRREçÃO D§ INCON§rSTÊNGIA§ DE
Cnnastno. RECUpERÂÇÃü DE sENHA Dos HÜRA 20 R§ ?00,00 4.000,00
PROH§§IÕNAI§"
s1§"IEMA) PARÁ

oPERACIúN41ü,qçÃO ü0
PROFI§§IONÂIS DA ÂTEI'íÇÃO

PRIMARIA A SAÚDE CIU

OB§.: PROPOSTA VÁLME POR óO DIÂ,§.

/) -o.Ljr{tÀÀI*\ f&Luq.ç §ryvl*,*t"çiLÇ:t-.

PETRU§CA RIBEIRO }OURÀDO ALEXÂ]IIDRE
cPF flmJ$.üz§-??



Àr
Fundo illluntcipalde §aúdç de §outo §oarec

C§{FJ: { $.3$í.ü2§ÍüS0{'81

&oeusü§: Cshçêq de Preçq

üataç*o de Praço refercnte aos serviços de Asse§§oÍia soBe §is&ma e-Ge§Sr, §l§AB, StSVff'|, Sistema a

§US PEt, asioaüvo+SUS Tenitório, os componentes ds linaftciamento do Prcgmma PreYineBtasil: Capit@

pcnderada, P4amento Por desempenho, lncentivos para aç§e* estraÉgices para profissionais de saúdê da

AtenSo Frimaria â Szude da §outo §oares.

Hqm*l &ra §arolina ffiartine §ouze Es $ttva

GFF: Si[?.*5S.§3S&4

Endereço: Rua ? de §S*mbrn, Çwtro

§Ídade: Àmárica Dcuredc

GEP:44§{0-0t10

üba,: Propsh válida Por 60 dias,

Àna t*m§ir*a Hertinr §*um da §ilve

tFF: 0{7tr§§,§3Sü4

Enfmneíra

t/R-.TUIALllL. UIITEUÀNT[JFIOCIE§ÊRlçÃ0rE§pEtIFICACÃ0trÊil§

9.800,ffiR$ 200,004gl.lora
tapa*iteçü0, afualiza@ e reuniâo sokn $o§rames s

indicadores da Atenção Primaria à §aüde (on-line ou
1

1.600.sflRS 80,0020HoraTrsinamento por pofissional para ulilização do Prontuário

Eletrônieo do'tidbdao *SU§ npS PECI (on-line ou presancial)"2

1,30Ü,0ÜR$ 65,0ü20Hora
Treinamentc pr pofissional para utilização dos aplicativos +
SU§ Tenit&rio e +§U§ Atividade Coletiva (on-line ou

presencid)

I

14,850,0üR$ 165,m90Unidads
de §aúde

0sobreernunidade arquivo digiElRelaffirÍo pr
§aúdpéPdmariadaindiçadatesdns Atençêornonitoram*nto

Êsnola,na§aúdeBrasilPrevtnedo Pmgrama{lndicadoras
sntÍÊBucal,de SaúdelndradoleseMuttiAP§lnfonnaliza

4

10.?50,00R$ 25S,0041
Por

progrcma

0êrT1consolidadn digitdaquivoRelatôrio
§aúdeàPrimariada Atençâoindlradoresdasmonitrrnmnnh

na§aúde Escola,Prednado Brasil, Programa{tndicadoros entrsBuçat,§aúdedelndícadoreseMulü,Aps,lnforrnatiza
5

1.4CI0,süR$ 70,CI02ü
Por

pÍcgramâMnnitoramento e avalíaç§o dos relatório§ disponibilizados

atravâs dus sites do Ministário da §aÚde'§

4,0ô0,0üR$ e0§,0020Hora
7

43260,00TrtalGlohal

\o.* ts*r\P-i' h'q U"\**



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Gentro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ í3.922.554/0001-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 I 2128

coMUNrcAÇÃo TNTERNA

Souto Soares/BA, í0 de Outubro de 2023.

De: Setor de Licitações

Para: Gabinete do Prefeito

Assunto: Contratação de Pessoa Jurídica especializada em Gestão de Saúde para

prestar assessoria e consultoria na Atenção Primária à Saúde na área de

monitoramento dos indicadores, atualização e treinamento sobre programas e sistemas

relacionados a APS e operacionalização de sistemas e aplicativos do Ministério da

Saúde.

Conforme solicitado por Vossa Excelência, informo que foi realizada pesquisa de preços pelo

Setor de Compras e elaboramos a minuta de contrato para Contratação de Pessoa Jurídica

especializada em Gestão de Saúde para prestar assessoria e consultoria na Atenção Primária

à Saúde na área de monitoramento dos indicadores, atualização e treinamento sobre

programas e sistemas relacionados a APS e operacionalização de sistemas e aplicativos do

Ministério da Saúde, visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde,

sendo o valortotalestimado para esta contratação de R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais).

Anexo esta as cotações.

Nos termos do art. 75, inciso ll da Lei Federal 14.13312021 é dispensável a licitação para

contratação de serviços ou compras no valor de ate R$ 57.000,00 (cinquenta e sete mil reais).

Apos analisar o termo de referência elaboramos a minuta de contrato nos termos da nova lei

de licitação - Lei no 14.13312021, anexo minuta. Na esperança de ter atendido, reitero

protestos de consideração e apreço.

M
Amaury Alves Batista Junior

Agente de Contratação
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Gentro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ í3.922.554/000í-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 I2'128

Souto Soares/BA, 11 de Outubro de 2023

Tendo em vista a solicitação para Contratação de Pessoa Jurídica especializada em

Gestão de Saúde para prestar assessoria e consultoria na Atenção Primária à Saúde na área

de monitoramento dos indicadores, atualizaçáo e treinamento sobre programas e sistemas

relacionados a APS e operacionalizaçáo de sistemas e aplicativos do Ministério da Saúde,

visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. O presente processo

deverá tramitar pelos setores necessários para a regularidade do procedimento, razão pela

qual determino:

1. A Chefe de Divisão de Contabilidade e Orçamento, para informação sobre a

existência ou não de recursos de ordem orçamentária para cumprir com es obrigações da

referida contratação, e, em caso positivo, indique a dotação orçamentária correspondente;

2. À Assessoria Jurídica, para manifestação jurídica sobre o processo administrativo,

para que aprecie a legalidade e correção dos atos até então praticados, apontando, ainda,

eventuais correções, caso seja necessário ou, se achar em conformidade legal, que se

manifeste sobre os passos posteriores;

3. Ao Agente de Contratação, para que proceda, com base neste processo, os atos

subsequentes necessários à contratação.

Após, retornem-me conclusos os autos

Na certeza de ver atendida a nossa solicitação, desejamos votos de estima e

consideração.

Atenciosamente,

LUIZ SAMP

1)r, rir, frtiil! !;r irfit.

ANDRÉ

Prefeito

CARDOSO



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990'000
CNPJ I 3.922.554/000í -98 - Telefax: (0xx75) 33392í 50 / 21 28

Souto Soares/Bahia, 11 de Outubrc de 2023

Exmo. Senhor

ANDRÉ LUIZ SAMPAIO CARDOSO

MD. Prefeito Municipal de Souto Soares.

Tendo em vista os relevantes motivos apontados no vosso expediente, informamos que existe

dotação orçamentária para cobertura da despesa no valor global estimado de R$ 42.000,00
(quarenta e dois mil reais), sendo que a despesa decorrente da presente solicitação será

custeada pela seguinte Unidade Orçamentária vigente:

tJnidade Orçamentária: 02.05.02 - Fundo Municipal de Saúde.

Ação: 2158 - Manutenção e Desenvolvimento das Ações do Fundo Municipal de Saúde

Ctassificação Econômica: 3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Fonte:1500

Depa de Contabilidade

ri, r;,. ,irl. it il', ilrú



ESTADO DA BAHIA
PREFETTURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990'000
CNPJ 13.922.554/000í-9E - Telefax: (0xx75) 33392150 I 2128

soLrcrrAÇÃo oe PARECER JURíDICO

Do: Gabinete do prefeito

Para: Departamento J urídico

Assunto: Contratagão de Pessoa Jurídica especializada em Gestão de Saúde para prestar

assessoria e consultoria na Atenção Primária à Saúde na área de monitoramento dos

indicadores, atualização e treinamento sobre programas e sistemas relacionados a APS e

operacionalizaçáo de sistemas e aplicativos do Ministério da Saúde, visando atender as

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.

Senhor Procurador: De conformidade com o artigo 72, inciso lll da Lei 14.13312021, venho

através do presente solicitar a Vossa Senhoria, PARECER JURíDICO sobre a possibilidade

e legalidade da contratação direta, nos termos do artigo 74, inciso ll, da Lei 14J332021, na

qual tem por objeto a Contratação de Pessoa Jurídica especializada em Gestão de Saúde

para prestar assessoria e consultoria na Atenção Primária à Saúde na área de monitoramento

dos indicadores, atualizaçáo e treinamento sobre programas e sistemas relacionados a APS

e operacionalização de sistemas e aplicativos do Ministério da Saúde, visando atender as

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, pelo valor global estimado de R$ 42.000,00

(quarenta e dois mil reais), com vigência contratual até 30 de novembro de 2024.

Na certeza de ser atendido, antecipo agradecimentos.

Souto Soares/BA, 16 de Outubro de 2023.

André Luiz Sampa io Cardoso

Prefeito Municipal

\jlt \11: .!riiiltl iiir illlll



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990'000
CNPJ í3.922.554/000í-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 I 2128

Souto Soares/Bah:a, 16 de Outubro de 2023.

Exmo. Senhor

ANDRÉ LUIZ SAMPAIO CARDOSO

MD. Prefeito Municipal de Souto Soares.

Conforme solicitação do Exmo. Sr. Prefeito Municipal, segue anexo o parecer

jurídico solicitado.

Sem mais para o momento, renovando os votos de estima e consideração,

subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

Lucas Tadeu de Oliveira
Assessor Jurídico

OAB-BA sob o no 30.358
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PARECER JURÍDICO

Solicitante: Prefeito Municipal de Souto Soares

Assunto: Soticitação de Parecer Técnico para contratação direta nos termos da

Lei Federal no 14.13312021.

REI.ATORIO

O excelentíssimo senhor prefeito municipal de Souto Soares, senhor André Luiz Sampaio

Cardoso, solicita Parecer Jurídico sobre a legalidade da Contratação de Pessoa Jurídica

especializada em Gestão de Saúde para prestar assessoria e consultoria na Atenção

Primária à Saúde na área de monitoramento dos indicadores, atualização e treinamento

sobre programas e sistemas relacionados a APS e operacionalização de sistemas e

aplicativos do Ministério da Saúde, visando atender as necessidades da Secretaria

Municipal de Saúde., de forma direta, com fundamento 72, inciso II da Lei Federal no

14.L33/2021- Nova Lei de Licitações. É o relatório. Passo ao parecer.

No que se trata das contratações feitas pelo Ente Público, deve-se observar a

impessoalidade, a eficiência, a publicidade, a moralidade e a legalidade, de forma a se

realizar qualquer contratação em vista de se despender o erário público da forma mais

eficiente e que melhor atenda o interesse público, o que se consubstancia no alcance da

proposta mais vantajosa. Em regra, a Constituição Federal determinou no art. 37, inciso

XXI, que as obras, serviços, compras e alienações da Administração Pública devem ser

precedidos por licitação, como se pode extrair da transcrição da redação do dispositivo ora

citado:

Art. 37. (...) XXI - ressalvados os casos especificados

na legislação, as obras, serviços, compras e

alienações serão contratados mediante processo de

licitação pública que assegure igualdade de condições

a todos os concorrentes, com cláusulas que

estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as

condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o

qual somente permitirá as exigências de qualificação

técnica e econômica indispensáveis à garantia do

cumprimento das obrigações.
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Contudo, de acordo com a Lei no L4.t3312O21. Art. 75, inciso II, é dispensável a

realização de processo licitatório, podendo realizar a contratação direta de serviços

comuns e compras no valor de até R$ 57.000,00 (cinquenta e sete mil reais), in verbis:

Art. 75. É dispensável a licitação:

II - Para contratação que envolva valores inferiores a

R$ 57.000,00 (cinquenta e sete mil reais), no caso de

outros serviços e comPras;

A priori o serviço pode ser contratado de forma direta, uma vez que o serviço e o valor

orçado estão enquadrados na hipótese do art,75, inciso II da Lei Federal L4.t33l2OZt,

mas é necessário verificar também a formalidade exigida no art. 72 da Lei Federal no

L4.73312O2L para poder realizar a contratação direta.

Passo a análise:

Os autos do processo estão devidamente instruídos com os seguintes documentos:

i). Com o pedido de contratação do serviço e com o respectivo termo de referência dos

serviços, formalizando a demanda, conforme exigido no art. 72, inciso I da Lei Federal

no 14.L33/2O2L.

ii). O termo de referência, onde consta os serviços t e o ptazo para execução; consta

também nos autos do processo os orçamentos elaborados pelo Setor de Compras,

assim estimando a despesa para execução, conforme exigido no art. 72, inciso II da

Lei Federal no 14.t33/2021.

iii). A dotação orçamentária por onde correrão as despesas com a contratação do

serviço, cumprindo o art. 72, inciso IV da Lei Federal no 14.73312021,

iv). Consta a pesquisa de preços realizadas pelo Setor de Compras, onde a empresa

escolhida para executar os serviços deverá apresentar o menor preço, cumprindo o art.

72 incisos VI e VII da Lei Federal no 14.t33/212t.

v). Toda documentação de habilitação e qualificação da empresa escolhida,

demonstrando que a empresa escolhida preenche os requisitos de habilitação e

qualificação mínima necessária, conforme dispõe o art. 72 inciso V da Lei Federal no

L4.13312021.

Feitas estas premissas, infere-se que o procedimento para realização da licitação, até

o presente momento, encontra-se em conformidade com os parâmetros legais, não

havendo obstáculos jurídicos à sua abertura, Desta feita, entendemos que o

procedimento atendeu as exigências previstas na legislação atinente.

coNcLUsÃo
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Diante o exposto, considerando o atendimento às exigências legais. Concluímos pela

possibilidade da contratação direta através de dispensa de licitação, porque está

enquadrada na hipótese de contratação direta no art. 75, inciso II da Lei Federal no

14.L3312O21, uma vez que cumpriu o requisito material e formal para que se contrate

de forma direta o presente seryiço.

Este é o nosso parecer, S.M,J.

Souto Soares, 16 de Outubro de 2023.

Lucas Tadeu de Oliveira
Assessor Jurídico

OAB-BA sob o no 30.358
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AYISO DE DISPENSA, n' 046(2023FMSDI - COM BASE NO ART. N' 75, INCI§O II da
Lei 14,13312021 e DECRETO DE N' 32712022, de 03 de Agosto de 2022.

O Fundo Municipal de Saúde, em conformidade com Art. 75, inciso [I - da Lei Federal n.'
14.13312021, toma público aos interessados que a administração municipal pretende rcalízar a

conhatação de Pessoa Jurídica especializada em Gestão de Saúde para prestar assessoria e

consultoria na Atenção Primária à Saúde na área de monitoramento dos indicadores, atualização
e treinamento sobre proglamas e sistemas relacionados a APS e operacionalização de sistemas e
aplicativos do Ministério da Saúde, com valor médio global de R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil
reais).

Podendo eventuais interessados apresenLarem Proposta de Preços no pÍazo de 3 (três) dias úteis,
a contar desta Publicação, oportunidade em que a adminishação escolherá a mais vantajosa.

DATA E HORÁRIO LIMITE PARA APRI,SENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E
DOCUMENTAÇÃO: DtA 23fi0t2023, AS 23:59 HS (HORÁRrO DE BRASÍLIA-DF) NO
ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA EN\rIO DA PROPOSTAS E DOCUMENTIÇÃO:
!icitacaocpl(@soutosoarcs.conl.ba. eov.br

OU PODERÃO SER ENTREGT]ES PRESENCIALMENTE NA SALA DA CPL,
SITUADA NA AVENTDA JO§É SAMPAIO, N" 0E, pRÉDrO, CENTRO, SOUTO
SOARES/BA, ATÉ ÀS I7H:OO DO DIA 23IIOI2O23.

O Edital/Termo de Referência da Dispensa estará disponível no Site Oficial do Municlpio
https://urvrv.soutosoares,ba.gov.[rri ou através do'licitacaocol(âsoutosoarcs.ba.gov.br

Outras informações poderão ser obtidas na Sala da CPL, situada na Avenida José Sampaio, n" 08,
Prédio, Centro, Souto Soares/BA - CEP - 46.990-000, no horário das 08h:00 às l2h:00 de
segunda a sexta feira.

Souto Soares, l8 de Outubro de2023.

Vr Oliveira
de Saúde

Este documento Íoi assinado digitalmenle por SERASA úperian
B 1 94C264873CgDE99077CA9748CC8C25
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DISPENSA DE VALOR No 046/2023FMSD!COM BASE NO ART. No 75, INCISO llda Lei 14.13312021 e

DECRETO DE No 32712022, de 03 de Agosto de 2022.

PREÂMBULO

o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SOUTO SOARES, Estado da Bahia, inscrito no CNPJ - Cadastro Nacional

de Pessoas Jurídicas, sob o no. 10.367.0251000í-81, localizado à Avenida José Sampaio, no 08, 1o Andar, Centro,

Souto Soares-Ba, por intermédio do Setor de Licitaçôes, torna público que, rcdizaé Chamada Pública, com

critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos Artigo No 75, inciso ll da Lei 14.13312021, e as

exigências estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter
a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir:

DATA E HORÁRrO LIM|TES PARA APRESENTAçÃO DA PROPOSTAS E DOCUMENTAçÃO: DIA

23t10t2023, ÀS Zg:Sg HS (HORÁR|O DE BRASÍLn-DF)
ENDEREçO ELETRÔNICO PARA ENVTO DA PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO:
licitacaocpl@soutosoares. ba. oov. br

1 - OBJETO

Constitui o objeto do presente Termo de Referência a Contratação de Pessoa JurÍdica especializada em Gestão
de Saúde para prestar assessoria e consultoria na Atenção Primária à Saúde na área de monitoramento dos
indicadores, atualizaçâo e treinamento sobre programas e sistemas relacionados a APS e operacionalizaçáo de
sistemas e aplicativos do Ministério da Saúde.

1.1 DA DESCRTÇÃO E ESPECTFTCAÇÔES DOS SERV|ÇOS DO OBJETO

1.1 .1 A Gestão em Saúde contratada deverá apoiar e atuar na Atenção Primária à Saúde, com monitoramento e
reuniões sobre os indicadores, com envio de relatórios para as equipes de saúde da Atenção Primária,
treinamentos, capacitações, operacionalização de sistemas, e acompanhamento de programas.
1.1.2 Os serviços serão prestados de forma on-line e presencial no municÍpio, por um profissional. O contratado
também deverá realizar serviços a distância por meio de reuniÕes, treinamentos, consultoria, assessoria, além
da forma presencial, também virtual, acompanhando as demandas via e-mail.

2 . DA JUSTIFICATIVA:

O serviço objeto desse termo de referência visa atender as demandas do Fundo Municipal de Saúde de Souto
Soares.
Justificamos que a mencionada contrataçáo é imprescindível para atender e suprir as necessidades das
atividades cotidianas e rotineiras dos departamentos e programas desenvolvidos pela Secretaria de Saúde de
Souto Soares, visto que o municÍpio náo dispõe, em seu quadro de servidores, pessoas com tal expertise, para
manter todos os seguimentos funcionando e executando tarefas a qual estâo submetidos e sáo de essencial
manutenção para que a os programas da Atençâo Primária do município continue com bom desempenho e como
isso melhore cada vez mais a assistência à saúde prestada a população.

3 - FUNDAMENTAçÃO LEGAL:

Este Termo de Referência está de acordo com o estabelecido pela nova Lei de LicitaçÕes no.14.13312021

'ArÍ. 75. É dispensável a licitação:
I - Para contratação que envolva valores inferiores a

R$ 108.040,82 (cento e oito milquarenta reais e oitenta
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e dois centavos), no caso de obras e seruiços de
engenharia ou de seruiços de manutenção de veículos
automotores;
ll - para contratação que envolva valores inferiores a

R$ 54.020,41 (cinquenta e quatro mil e vinte reais e
quarenta e um centavos), no caso de outros seruiços e

compras;"

O parágrafo primeiro do mesmo artigo serve, por intuitivamente lógico, para integralizar a norma erigida ao norte,

de modo que a contrataÇão anômala encarece exegese conjunta, notadamente porque a aferiçâo dos valores

deve, necessariamente, perpassar pelo somatório do dispêndio levado a efeito pela respectiva unidade gestora,

no exercÍcio financeiro, e o exame da natureza dos objetos, consoante infere-se da leitura do aludido fragmento,

senâo vejamos:

§ 1" Para fins de aferição dos valores que atendam aos
limites referidos nos rnclsos I e ll do caput deste aftigo,
deverão ser obsenzados;

I - o somatório do que for despendido no exercício
financeiro pela respectiva unidade gestora;

ll - o somatório da despesa realizada com objetos de
mesma natureza, entendidos como fals aqueles
relativos a contratações no mesmo ramo de atividade.

Com efeito, a legislaçâo de regência, com fulcro nos princÍpios da economicidade e da eficiência administrativa,
erige como hipótese de dispensa de prélio seletivo as contrataçôes de serviços de natureza diversa de

engenharia e de compras cujo valor seja inferior a R$ 108.040,82 (cento e oito milquarenta reais e oitenta e dois
centavos), desde que contextualizada a dispensa.

4 - DAS CONDrçÔES DE pARTrCrpAÇÃO E DOCUMENTOS DE HABTLTTAÇÃO:

4.1 Poderão participar desta contratação, as empresas interessadas do ramo, que atenderem a todas
as exigências deste termo e seus anexos, inclusive quanto à documentagão.

4.2 Não poderão participar da presente dispensa, as empresas que:

a) pessoa fÍsica ou jurÍdica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em
decorrência de sançâo que lhe foi imposta, conforme inciso lll do art. 14 da Lei Federal no 1413312021;
b) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a
condiçôes análogas às de escravo ou por contrataçâo de adolescentes nos casos vedados pela legislação
trabalhista, conforme inciso Vl do art. 14 da Lei Federal no 1413312021;
c) Empresas em recuperaçâo judicial ou extrajudicial, ou cuja falência tenha sido declarada, que se encontram
sob concurso de credores ou dissoluçâo ou em liquidação;
d) Empresa que mantenha vÍnculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com
a Autoridade Competente ou Agente Público da Prefeitura Municipal de Souto Soares, que desempenhe funçâo
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, conforme inciso lV do art. 14 da Lei Federal no

14133t2021,
e) Empresas cujo estatuto ou contrato social nâo seja pertinente e compatívelcom o objeto desta Dispensa.

4.3 A participação deste processo será vinculada a apresentação dos seguintes documentos:
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a) Cópia da Cédula de ldentidade dos sócios da empresa ou dos representantes das entidades (RG), ou caso
seja representante, anexar procuraçáo ou documento equivalente do outorgado;
b) Contrato Social em vigor (Consolidado), devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais;

exigindo-se, no caso de sociedade por açÕes, documentos de eleição de seus administradores; Estatuto Social

devidamente registrado acompanhado a última ata de eleição de seus dirigentes devidamente registrados em se

tratando de sociedades civis com ou sem fins lucrativos. Quando se tratar de empresa pública será apresentado

cópia das leis que a instituiu; Certificado da Condição de Microempreendedor lndividual- MEI;

c) Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidáo Conjunta Negativa De Débitos relativos a Tributos
Federais e à Dívida Ativa da União;

d) Certidâo Regularidade junto à Secretaria de Estado da Fazenda Pública Estadual;

e) Certidão Negativa de Débito do Município Sede da Empresa (CND Municipal);
f) Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS;
g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

h) Atestados de Capacidade Técnica;

5. DO VALOR ESTIMADO

Estimativa de quantidade com especificaçÕes dos serviços a serem executados com abrangência geral dentro

de cada item para o perÍodo de í 3 meses:
O valor total estimado para esta contratação será de R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais), conforme planilha
abaixo:

DESCRTÇÃO/ESPEGTFTCACÃO UND QUANT UNT VL. TOTAL

Capacitaçáo, atualização e reuniáo sobre programas e
indicadores da Atençáo Primaria à Saúde (on-line ou
presencial).

Hora 49 R$ 203,33 R$ 9.963,33

Treinamento por profissional para utilizaçâo do
Prontuário Eletrônico do Gidadâo e-SUS APS PEC
(on-line ou presencial).

Hora 20 R$ 76,67 R$ 1.533,33

Treinamento por profissional para utilizaçâo dos
aplicativos e-SUS Território e e-SUS Atividade Coletiva
(on-line ou presencial).

Hora 20 R$ 55,00 R$ 1.100,00

Relatório por unidade em arquivo digital sobre o
monitoramento dos indicadores da Atenção Primaria à
Saúde (lndicadores do Previne Brasil, Programa
Saúde na Escola, lnformatizaAPS, eMulti, lndicadores
de Saúde Bucal, entre outros).

Unidade
de

Saúde

90 R$ 153,33 R$ 13.800,00

Relatório consolidado em arquivo digital sobre o
monitoramento dos indicadores da Atençâo Primaria à
Saúde (lndicadores do Previne Brasil, Programa
Saúde na Escola, lnformatiza APS, eMulti, lndicadores
de Saúde Bucal, entre outros).

Por
program

a

41 R$ 250,00 R$ 10.250,00

Monitoramento e avaliaçâo dos relatórios
disponibilizados através dos sites do Ministério da
Saúde.

Por
program

c,

20 R$ 66,67 R$ 1.333,33

Consultoria sobre Sistema e-Gestor, SISAB, Gerencia
APS, SISVAN e e-SUS PEC APS (correçáo de
inconsistências de cadastro, recuperação de senha
dos profissionais, operacionalizaçáo do sistema) para
profissionais da Atençâo Primaria à Saúde (on-line ou
presencial).

Hora 20 R$ 201,00 R$ 4.020,00

7 - DO PRAZO:
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7 .1. O prazo de vigência será de 13 meses, contados a partir da assinatura do mesmo, com validade e eficácia
legal após a publicação do seu extrato no Diário Oficial do MunicÍpio.

8- DA PRESTAÇÃO DOS SERVTçOS

8.1 . Os serviços contratados deverâo ser prestados da forma prevista neste Termo de Referência, correndo todos
os eventuais custos relativos a passagens, hospedagem, conduçáo, deslocamento, alimentação, seguros e
demais despesas necessárias à execuçáo dos serviços às expensas do contratado.
8.2 - A Contratada deverá iniciar a execução dos serviços em até 05 (cinco) dias do recebimento da ordem de
serviço.

9 - DAS COND!ÇÔES E FORMAS DE PAGAMENTO

9.1. O pagamento será até o 30 (trigésimo) dia subsequente ao mês da execução do serviço, após o "ateste" do
satisfatório atendimento do especificado.
9.2. A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, trabalhistas, fiscais e comerciais ou
indenizaçÕes não transfere à Contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto
contratado, de acordo com o artigo 121, parágrafo único, da Lei Federal no.14.13312021.

í0 - DA DOTAÇÃO ORçAMENTÁRIA:

10.1 - As despesas decorrentes deste objeto, correrão por conta da seguinte dotação fixada na Lei Orçamentária
Anual do MunicÍpio de Souto Soares- BA, exercicio de 2023:

Unidade Orçamentária: 02.05.02 - Fundo Municipal de Saúde.
Açâo: 2158 - Manutenção e Desenvolvimento das AçÕes do Fundo Municipalde Saúde
Classificação Econômica: 3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurÍdica
Fonte:1500

íí - DAS OBRTGAçÔES DA CONTRATANTE:

11.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o termo de
referência, as cláusulas contratuais, e os termos de sua proposta;

11.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalizaçáo do Contrato;

í 1.3. Notificar a Contratada em decorrência ao não cumprimento contratual;

11.4. Pagar à Contratada o valor resultante da entrega dos materiais, no prazo e condiçôes estabelecidas neste
Termo de Referência;

11.5. Efetuar as retençÕes tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que couber.

11.6. Náo praticar atos de ingerência na administraçâo da Contratada, tais como

11.6.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da contratada, devendo reportar-se somente aos
prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contrataçáo previr o atendimento direto,
tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;
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11.8. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da preferência

estabelecida pelo art. 117 da Lei no 14.13312021.

11-12. Atestar as faturas correspondentes e supervisionar o saldo contratual, por intermédio de servidor nomeado
para esse fim.

12 - DAS OBRTGAÇÔES DA CONTRATADA:

12.1- Sem prejuízo das demais obrigaçÕes constantes na Lei n3 14.133121, caberá à contratada:

12.1.1 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administraçâo ou a terceiros em razâo da

execução do contrato, e nâo excluirá nem reduzirâ essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento
pelo contratante.
12.1.2 - Comunicar ao contratante qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos
julgados necessários;
12.1.3 - Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto contratado;

12.1.4 - Responsabilizar-se pela garantia dos serviços objeto do contrato dentro dos padrões adequados de

qualidade segurança, durabilidade e desempenho;
12.1.5 - Responsabilizar-se por eventuais deslocamentos de seus empregados para a sede do contratante;

12.1.6 - Executar os serviços da forma estabelecida na proposta de execução de serviços apresentada;

12.1.7 - Prestar informaçôes acerca dos serviços prestados;

12.1.8 - Cumprir integralmente o serviço estabelecido neste Termo;

12.3. Responsabilizar-se pelos vÍcios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como portodo e qualquer

dano causado à CONTRATANTE, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade,

ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no contrato, ou dos pagamentos devidos

à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;

12.4. A empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalizaçáo do contrato, até o dia trinta

da entrega do serviço, os seguintes documentos:
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à DÍvida Ativa da União;

3) certidôes que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicÍlio ou sede do

contratado;
4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

12.5. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigaçÕes previstas em Acordo, Convençáo, DissÍdio Coletivo

de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas,

sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específlca, cuja inadimplência nâo

transfere a responsabilidade à Contratante;
12.6. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal na

entrega dos serviços.
12.7. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, garantindo-

lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do

objeto.
12.8. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fujam às especificaçÕes deste termo de referência.

12.9. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condiçâo de aprendiz

para os maiores de quatoze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho

noturno, perigoso ou insalubre;
12.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçÕes assumidas, todas as

condições de habilitaçáo e qualificaçáo exigidas na licitação;
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12.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em leipara pessoa
com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade previstas na
legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei no 13.í46, de 201S.
12.12. Guardar sigilo sobre todas as informaçóes obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
12.13. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança da Contratante;
12.14. Será permitida a subcontratação de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto, devendo o contratado
apresentar à Administração documentaçâo que comprove a capacidade técnica do subcontrato.

12.15. A licitante deverá encaminhar o orçamento/proposta com a descriçâo do objeto ofertado, o preço, até a
data e o horário estabelecidos para abertura da sessâo, devendo, ainda, declarar e encaminhar, as seguintes
informaçÕes:

o A inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública
. O enquadramento na condiçâo de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos da Lei

Complementar no 123, de 2006, quando couber;
. O pleno conhecimento e aceitaçáo das regras e das condiçóes gerais da contrataçâo, constantes do

procedimento;
r A responsabilidade pelas informaçóes que forem encaminhadas, assumindo como firmes e verdadeiras;
o O cumPrimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da

Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, se couber; e
. O cumprimento do disposto no inciso Vldo art. 68 da Leino 14.133, de2021.

13 - DAS OBRTGAÇÔES DA CONTRATANTE

13.1- Sâo obrigaçôes do contratante:
13.1.1 - providenciar a fiscalizaçáo, acompanhamento e conferência do serviço prestado de acordo com o
estabelecido no presente Termo de Referência, bem como efetuar o pagamento acordado.
13.1.2 - Atestar os serviços realizados pela contratada;
13.1.3 - Efetuar o(s) pagamento(s) à contratada;
13.1.4 - Aplicar à contratada as sançóes administrativas regulamentares e contratuais cabíveis.

í4 - DAS SANÇÔES

14.1 . Comete infraçáo administraçâo o fornecedor que cometer quaisquer das infraçÕes previstas no art. 155 da
Leino 14.13312021, quais sejam:

14.1.1 Dar causa a inexecuçâo parcial do contrato;

14.1.2 Dar causa á inexecução parcial do contrato que cause grave dano à administração, ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;

14.1.2 Dar causa á inexecução total do contrato;

14.1.3 Deixar de entregar a documentaçâo exigida para o certame;

14.1.4 Nâo manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
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14.1.5 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contrataçáo quando convocado

dentro do prazo de validade de sua proposta;

14.1.6 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

14.1.7 Apresentar declaração ou documentaçâo Íalsa exigida para o certame ou prestar declaraçáo falsa

durante a dispensa ou a execuçâo do contrato;

14.1.8 Fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

14.1.9 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

14.1.10 Considerar comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de

participaçâo, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer

momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

14.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetos deste certame;

14.1.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013

14.2. O fornecedor que cometer qualquer das infraçÕes discriminadas nos subintes anteriores ficará sujeito, sem

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, ás seguintes sançÕes:

a) Advertência pela fala do subitem 12.1.1 deste Termo de Referência para Contratação Direta, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave;

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do (s) item (s) prejudicado (s) pela conduta do

fornecedor, por qualquer das infraçÕes dos subitens 12.1 ;

c) lmpedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que

tiver aplicado a sançáo, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens do 12.1.3, deste Termo de

Referência para Contrataçáo Direta quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

d) Declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no

âmbito da Administraçáo Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três)

anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 12.1 bem como nos demais casos que justifiquem a

imposição da penalidade mais grave;

14.3. Na aplicaçáo das sançÕes seráo considerados:

a) A natureza e a gravidade da infraçâo cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstancias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para a Administração PÚblica;
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í4.4. Se a multa aplicada e as indenizaçôes cabÍveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente
devido pela Adminístraçáo ao contratado, além de perda desse valor a diferença será descontada da garantia
prestada ou será cobrada judicialmente;

14.5. A aplicaçâo das sançÕes previstas neste Aviso de Contrataçâo direta, em hipótese alguma, a obrigaçâo de
reparação integral do dano causado à Administraçáo Pública;

14.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sançÕes;

14.7. Se, durante o processo de aplicaçâo de penalidade, houver indício de pratica de infração administrativa
tipificada pela Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013, como ato lesivo a administração pública nacional ou
estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão
ser remetidas a autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual
instauração de investigaçáo preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilizaçâo - PAR.

14.8. A apuraçâo e o julgamento das demais infraçÕes administrativas não consideradas como ato lesivo à
administração pública nacionalou estrangeira nos termos da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013, seguirão
seu rito normal na unidade administrativa;

14.9. O processamento do PAR nâo interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos
para apuraçáo da ocorrência de danos e prejuÍzos à administraçâo pública federal resultantes de ato lesivo
cometido por pessoa jurÍdica, com ou sem a participaçâo de agente público.

14.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário observando-se o procedimento previsto
na Lei no 14.13312021.

í5 - DA FTSCALTZAçÃO:

15.1. A prestaçâo de serviços deste contrato será fiscalizada pela servidora Ângela Lelis de Oliveira Barreto,
matrÍcula de no 581, nomeada como Fiscal de Contratos do Fundo Municipal de Saúde, deste MunicÍpio, para
exercer a função de acordo com a regulamentaçâo, conforme DecretosicP No 455 e 456, ambos publicados em
25 de maio de 2023 no Diário Oficial do MunicÍpio. A gestão do contrato fica sob a responsabilidade do servidor
Rodrigo Vieira Andrade, inscrito no CPF de n.o 035.303.545-97, portador da MatrÍcula de n.o 571, para exercer
as atribuiçÕes de Gestor de Contratos Administrativos do Poder Executivo Municipal, conforme Decreto Municipal
de n.o 172, publicado em 26 de Agosto de 2021 e Decreto Municipal no 173, publicado em 27 de Agosto de 2021
no Diário Oficialdo MunicÍpio.

15.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificaçâo necessária para o acompanhamento e controle
da execução dos serviços e do contrato.

15.3. A verificação da adequaçâo dos materiais deverá ser realizada com base nos critérios previstos neste
Termo de Referência

15.4. A conformidade do material entregue deverá serverificada juntamente com o documento da Contratada
que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência,
informando as respectivas quantidades e especificaçÕes técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.

15.5. As atividades de gestão e fiscalizaçâo da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva,
rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde
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que, no exercício dessas atribuiçôes, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de

trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestáo do Contrato

15.6. O fiscal técnico poderá realizar avaliaçáo diária, semanal ou mensal, desde que o perÍodo escolhido seja

suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços.

15.7. O servidor da Secretaria Municipal de Administraçâo e Finanças do Município de Souto Soares/BA anotará

em registro próprio todas as ocorrências relacionadas a entrega dos serviços, determinando o que for necessário

à regularização das faltas ou defeitos observados.

í6. ANEXOS:

lntegram este Termo de Referência, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos:

. Anexo I - Modelo de Proposta de Preço;

. Anexo ll - A declaraçáo de inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração
Pública;
r Anexo lll - Declaração do enquadramento na condiçáo de microempresa e empresa de pequeno porte,

nos termos da Lei Complementar no 123, de 2006, quando couber;
. Anexo lV - Declaração do pleno conhecimento e aceitação das regras e das condiçÕes gerais da

contrataçáo, constantes do procedimento;

o Anexo V - Declaração de responsabilidade pelas informaçÕes que forem encaminhadas, assumindo

como firmes e verdadeiras;

Souto Soares, 18 de Outubro de 2023

vag de Oliveira
Secretário M icipalde Saúde
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ANEXO I.
MODELO DA PROPOSTA

MODELO DA PROPOSTA DE PREÇO
PROCESSO ADIMINSTRATIVO: 046/2023FMSDI

Razão Social do Fornecedor:

CNPJ n'

Nome Completo do Responsávelda Empresa:

Endereço:

E-mail: Telefone

OBJETO: Contrataçáo de Pessoa Jurídica especializada em Gestão de Saúde para prestar assessoria e consultoria
na Atençâo Primária à Saúde na área de monitoramento dos indicadores, atualização e treinamento sobre programas
e sistemas relacionados a APS e operacionalizaçâo de sistemas e aplicativos do Ministério da Saúde.

D ES C Rl çÃ O/ES P E e I F I CAaÃO UND QUANT UNT VL. TOTAL
Capacitaçâo, atualização e reuniâo sobre programas e
indicadores da Atenção Primaria à Saúde (on-line ou
ppgencial).

Hora 49 R$ 203,33 R$ 9.963,33

Treinamento por profissional para utilizaçâo do Prontuário
Eletrônico do Cidadâo e-SUS APS PEC (on-line ou
presencial).

Hora 20 R$ 76,67 R$ 1.533,33

Treinamento por profissional para utilização dos aplicativos e-
SUS Território e e-SUS Atividade Coletiva (on-line ou
presencial).

Hora 20 R$ 55,00 R$ í.100,00

Relatório por unidade em arquivo digital sobre o
monitoramento dos indicadores da Atençáo Primaria à Saúde
(lndicadores do Previne Brasil, Programa Saúde na Escola,
lnformatiza APS, eMulti, lndicadores de Saúde Bucal, entre
outros).

Unidade
de

Saúde

90 R$ 153,33 R$ 13.800,00

Relatório consolidado em arquivo digital sobre o
monitoramento dos indicadores da Atençâo Primaria à Saúde
(lndicadores do Previne Brasil, Programa Saúde na Escola,
lnformatiza APS, eMulti, lndicadores de Saúde Bucal, entre
outros).

Por
programa

41 R$ 250,00 R$ 10.250,00

Monitoramento e avaliação dos relatórios disponibilizados
através dos sites do Ministério da Saúde.

Por
programa

20 R$ 66,67 R$ 1.333,33

Consultoria sobre Sistema e-Gestor, SISAB, Gerencia APS,
SISVAN e e-SUS PEC APS (correção de inconsistências de
cadastro, recuperaçáo de senha dos profissionais,
operacionalizaçâo do sistema) para profissionais da Atençâo
Primaria à Saúde (on-line ou presencial).

Hora 20 R$ 201,00 R$ 4.020,00

PRAZO E LOCAL DA EXECUÇÃO DO SERV!ÇO:

Quando necessário favor retornar no Tel: (75) 3339-215012128
E-mail : llcitacaocpl@soutosoares.ba.gov.br

LOCAL E DATA:
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Carimbo do GNPJ/Assinatura da Empresa.

VALIDADE DA PROPOSTA:
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ANEXO il -
DECLARAÇÃO tmpeOtMENTOS DO ART. í4

A empresa declara para os devidos fins

licitatórios que nâo está incursa nos impedimentos para disputa de licitação ou execução do contrato de que trata

o art. 14 da Lei Federal n' 14.13312021.

Assinatura do representante da empresa.

de _ de 2023.
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ANEXO lII.
DECLARAÇÃO OE ENQUADRAMENTO

MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

., inscrita no CNPJ no

do CPF no .............. DECLARA, para fins de habilitação na Dispensa de Licitaçâo no

046l2023FMSDl, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente

data, é considerada:

( ) MICROEMPRESA, conforme lnciso I do artigo 3o da Lei Complementar no 123 de 1411212006;

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme lnciso ll do artigo 30 da Lei Complementar no 123, de

14t12t2006.

Declara ainda que a empresa está excluída das vedaçÕes constantes do parágrafo 4o do artigo 3o da Lei

Complementar no 123, de 1411212006

de de2023.

Assinatura do representante da empresa.

OBS: 1) assinalar com um "X" a condição da empresa

OBS: Esta declaração deverá ser entregue junto a Proposta de Pregos pela empresa que pretende ser
beneficiado nesta Iicitação pela Lei Complementar no'12312006.



ESTADO DA BAHIA

§48ery
fIu§§s FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, no 08, 1o andar, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000
CNPJ 10.367.02510001-81 - Telefax: (075) 3339-2150 I 2128

ANEXO IV.
DECLARAÇÃO Oe RESPONSABTLIDADE

Declaramos para fins de atendimento ao que consta no Termo de Referência da Dispensa no 046/2023FMSD|

da Prefeitura Municipal de Souto Soares/BA, que a empresa..... .................tomou

conhecimento do Aviso de Contrataçâo e de todas as condições de participação na Dispensa de Licitação e se

compromete a cumprir todos os termos do Termo de Referência e fornecer serviço de qualidade, sob as penas

da Lei.

de de 2023.

Assinatura do representante da empresa.
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ANEXO V -
DECLARAçÃO Oe RESPONSABTLTDADE DAS INFORMAÇÓES

A empresa
CNPJ residente

inscrita no do
endereço

Bairro
no

Município CEP 

-,

assumo inteira responsabilidade pelas informaçôes prestadas e autenticidade das cópias dos documentos

entregues paru a Dispensa de Licitaçâo n' 046I2023FMSDl. Declaro estar de inteira responsabilidade pelas

informaçôes prestadas, estando ciente de que a falsidade nas informaçÕes acima implicará nas penalidades

cabÍveis.

de de2023

Assinatura do representante da empresa.
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progÍama

monÍtommento dos indicadores da Atençáo Prftnaria à §aÚde
(lndicadores do Previne Brasil, Programa §aúde na Escola,
lnfomaüza APS, eMulti, lndicadorea ds §aúde Bucal, ontre

consolidado em digital sobre o

1,50fr,0020 RS 7§,0üPor
programâ

Monitoramento e avaliaçào do§
atravês dos sites do Ministério da Saúde.

disponibilizâdôs

4.0m,0ü2CI RS 200,00Hora

Consultoria sobre Sistema e-&stor, §ISAB,
§|§VAN e +-SU§ PEC APS (conWtu de inçonsistências de
cadastro, recuperação de senha dos profi§§ionãi§,

operacionalização do sistema) para profissionaie da,{tonçáo

ÀP§,

Primaria à Saude
sÕ4íTETÀL DO§

Hunicipal deGanfcrme nea*esidtdc drPRÂZO E LOCAL OA m

Suendo nec*ssário Írvor rctornar no Tell {751 3330'2150JZiIÚ
E-mail: licitacaocpl@outoooams.ba.gov,br

L@AL E DATÂ: Amédca Douradar/BA, ?S de Ouhrbro de 2§23.

fu*-
Çarimbo ds da

VÁunADE DA PROFO§Tft 60 dhs"
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AHEXO lV -
DEC|-ARAÇÃo tlE RESPONSABI UDAOE

Declaramos para fins de atendimento ao que consta no Termo de Refurência da Dispensa no

O4612O23FMSDIda Prefeitura Municipalde &uto Soares/BA, que a empÍBsa GEIDIVAil UilBEUHO
cÂVALCANTE A§SESSORIA Et EilFEBHAGEilI, inscriüe no CiÜP sob o no 49.457.489rc001-14,

com sede à Rua do Quartel, Tl7T7, Distrito §oarÊs, América Dounada-BA, CEP: 44-913{00, tomou

conhecimento do Aviso de Contraüação e de todas as condiçôes de parthipaçâo na Dispensa de

Licitaçâo e sÊ qxnpr€Hnete a anmprir todos os termos do Termo de ReErência e fumeer servigo de

qualidade, sob as pênâs da Lei.

América Dourada/BA,23 de Outubro de2023.

do da emprora.
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Geidivam Umbelino Cavalcante
Brasileiro, Solteiro, 31 anos
Distrito de Soares - America Dourada - BA

Telefone : (7 7) 99677 -8522
e-mail : geidivam@gmail.com

OBJETIVO

Cargo de Enfermeiro;

Capacitar os profissionais das equipes de saúde da família sobre os indicadores do
pagãmento por desempenho do Programa Previne Brasil, monitorar relatorios de
produção e analisar desempenho das equipes.

FORMAÇAO

Bacharel em Enfermagem,

Instituição: Faculdade de Tecnologia e Ciências - FTC Salvador.
Período: ZOLL.2 a 2075.2.

Pós Graduação em Gestão de Programas de Saúde da Família

Instituição: Faculdade Unica.

Período: 2019.2 a 2021.1

a

a

a

a

a

a

a

a

EXPERIENCIA PROFlSSIONAL

Apoiador da Atenção Primária à Saúde - Secretaria de Saúde de América Dourada.

Atuação: Enfermeiro . Período: 01 / 2027 (Atualmente);

Apoiador da Atenção Primária à Saúde - Secretaria de Saúde de Canarana.

Atuação: Enfermeiro. Período: 06/ 2027 (Atualmente);

Apoiador da Atenção Primária à Saúde - SecretarÍa de Saúde de Mulungu do Morro.

Atuação: Enfermeiro. Período: 07/2O27 (Atualmente)';

Apoiador da Atenção Primária à Saúde - Secretaria de Saúde de Souto Soares.

Atuação: Enfermeiro . Período: 12/ 2021 (Atualmente);

Apoiador da Atenção Primária à Saúde - Secretaria de Saúde de Itaguaçu da Bahia.

Atuação: Enfermeiro . Período: 02/ 2A22 (Atualmente);

Apoiador da Atenção Primária à Saúde e Responsável pelo sistema e-SUS - Secretaria de

Saúde de Serra Preta.

Atuação; Assessoria para e-SUS e Programa Previne Brasil. Período: 06/2022 (Atualmente).

Apoiador da Atenção Primária à Saúde - Secretaria de Saúde de Umburanas.

Atuação: Enfermeiro . Período: 08/ 2022 (Atualmente);

a

a

a



a

Programa Previne Brasil.

cadastro, inconsistência de cadastro, treinamento para utilização do PEC),

, Aplicativo É-SUS APS Territorio e Atividade Coletiva (Coníiguração e Treinamento);

t Cadastro Nacional de Usuários do Sistema Unico de Saúde - CADSUS WEB (Cartão do

SUS, instalação, cadastro e treinamento);

- SISAB (Relatórios).

Coordenador da Atenção Primaria à Saúde do Município de América Dourada - BA.

Atuação: Enfermeiro (Coordenação).

Período: 0t/2079 a 12/2020.

por alcançar bons resultados no 30 quadrimestre de 2020 nos indicadores do

Programa Previne Brasil;

i Cadastro Nacional de Usuários do Sistema Único de Saúde - CADSUS WEB (Cartão do

sus, instalação, cadastro e treinamento);

- prontuário Eletrônico do Cidadão (lnstalação, configuração, atualização, backup,

cadastro, inconsistência de cadastro, treinamento para utilização do PEC);

r Aplicativo E-SUS APS Território e Atividade Coletiva (Configuração e Treinamento);

, E-Gestor: Informatiza APS, Sistema de Informação em Saúde para a Atenção Básica -
SISAB (Relatorios), Programa Saúde na Escola, Micronutrientes, Suplementação

Vitamina A, Ferro e NUTRISUS.

USF Francisco Alves de Souza (Período: OL/ZOLB a l2/ZOtB)

Atuação: Enfermeiro (Coordenação e Assistência)'

USF Edinê Isabel da Silva (Período: 0712076 a 12/2OL6eO4l2Ot7 a 12/2017)

Atuação: Enfermeiro (Coordenação e Assistência).

SESAB - Hospital Geral Roberto Santos - (Estágio Extracurricular)
Núcteo de Segurança do Paciente e Comitê ae Ética em Pesquisa
(Período: 06/20L4 a 06/2015)

Atuação: Enfermeiro.

QUALIFICAÇÕES E ATIVIDADES COMPLEMENTARES

Atualização para implementação e uso do sistema de informação E-SUS 4.0 * 60 horas

O objetivo e apoiar os profissionais atuantes nas Unidades Básicas de Saúde de todo o
Brasil para implantação e uso do Prontuário Êletrônico do Cidadão (PEC) do software e-
SUS/APS 4.0 e nas questões referentes aos registros clínicos das informações,
Período: 251 0612020 a OL/Ot/2021 - (TelessaúdeRS-UFRGS);

Seminário Qualificação do Desempenho da APS, local: Salvador - BA, CH: 12 horas, data
12 e 13/05/2022;

Oficina Financiamento da Atenção Primaria à SaÚde, local: Salvador - BA, CH: B horas,
data 22/70/2O2L;

a

a

a

a

a



a Seminánio sobre novo modelo de financiarnento da Atenção Primária à Saúde (APS), Iocal
Salvador - BA, CH: I horas, dala: 14/L0/2üL9;

Curso EAD de Capacitação ern Atenção Integral a Saúde do Homem - 120 horas
Período: Ot/03/2O17 a O5/06/20L7 - (UFSC - UNASUS);

Curso EAD de Capacitação em Atenção Integral a Saúde da Mulher - 120 horas
Período: A1/AB/2017 a 3t/72/2AL7 - (UFSC - UNASUS);

Curso EAD de teste rápido em HIV, Sífilis e Hepatites Virais - 45 horas
Período: 27/AB/20L7 a AL/A9/20L7 - (TELÊLAB);

Curso EAD de Windows 7, XP e Pacote Office (Word, Excel e PowerPoint)
Período: Conclusão 2074.

a

I

a

a

a
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Certificado registrado em conformidade com a
Resolução CNE/CES n0 01, de 06104/2018,
publÍcada no DOU em 09/042018.

Registro no 33CL
Liwono 05 Folhan' . -11

lpatinga - MG,03de rrt^''. ri de,tf)I-.{

a

Média minima para aprovâçâor7,A
Frequência mÍnima para aprcvação: 75%

HISToRIC0 ESCoLAR Do CURSO DE PÓS-GRADUAÇÃO I.ÁTO SENSU EM GESTÃO DE PROGRAMAS DE

SAÚDE DA FAMÍLI,A

Áne.q pe coNHECIMENTo Do cuRSo:sAÚDE

TEMA dO TCCI "BENEFÍCIOS DO PROhITUÁRIO ELETRONICO DO CID.ADÀO (PEC) DO E'SUS PARÀAS EQUIPES

DAS UNIDADES DE SAÚDE DA FAMÍUA,'. NOIA: 9,3

Faculdade Única de Ipatinga - FUNIP

Credenciada pela Portaria n' 366, de 1?/03/1997,
publicada ao DOU do dia 13/03/1997, seção 1, pá9.
5003.

Recredenclada pela Portaria no 206, de 08104É016,
publicada no DOU do dia t1/04/2016. seção 1, pá9.
26.

Credenciada para oferta de cursos superiores na
modalidade a disbância pela Portaria no 1.004, de
1710812017, publicado no DOU do dia l8lü8?Al7,
seção 1, pag 20.

Disciplina CH Frequência Nota Corpo Docente Titulaçâo

Epidemiologia e Vigilância em Saúde 60 l00Yo 7,4 Marco Rogérío da Silva Mestre

Gestão dos Serviços da Saúde 60 100% 9,0 Flavia Vanessa Lara Mestre

Docência no Ensino Superior 60 100% 9,0 Alice Botelho Duarte Doutora

l'íetodología do Tra-balho Cientifico 80 100% 9,0 Alexandre Gomes Soares Mestre

Métodos e Tócnicas de Trabalho com
FamíIias

60 100% 9,0 Leticia Franca Fiuza Bacelar Mestre

Políücas e Programas de Saúde 60 100% 10,0 Mônica de Fátima Oliveira Mestre

Políücas Públicas em Saúde, Educação e
Habitação

60 100% B,O Rosana Franciele Botelho Ruas Mestue

Sistemas de tnfarmação em Saúde da
Família

60 100% 9,0
Laise Angelica Mendes
Rodrigues

Doutora
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Certifi cado de Concl usão

Certificarnos que Geidivam Umbelino Cavalcante, CPF no 05693452514,

finalizou o Curso EAD de atualização para lmplernentação e uso do

sistema de informaçáo E-SUS - versão para profissionais da saude - 1u edição,

com cârEah*rari* total de 60 horas, entre os dias 2G de marÇc) a ''l de janeiro de2021,

obtendo aprovação c*m nr:ta 9,38.

Roberto Nunes Umpierre
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Curso a distância de atualização para implementação e uso do sistema

de inforrnação e-SUS/APS 4-O para Proflssionais da Saúde

Cont cúrio ;:rograr nrtico:

Móduio C e arrriri*:ntar-;éo

Mótlulo 1 . l r:tt oii,.r.,,íp

Mó*iu 1o 2 - | : i.r ,r i,::5; r:l t !,:i iiir:: tt'r;"1 i:/t .i. t ;:'t: .1?: i';;:.:

Máduio 3' [r:,tr;lgi]i.r t tl j! ir!i! :,',;ir..':'stt i\tti.; ii il'r..]i(r..ã:] ii.r *riraie;;.1

Í4óduio 4 - ü,;ria'.tr o ile;1 r:i :::

Módulo 5 - llr:C.:i<, í,',)f !."É'rt-Jr: ilii ali:.(.'

Móduto ó - Âgriniiâ. (..i<1::.t1)t<;.( att;';.t:.:

Módulo 7 - Arr:rdinrr:r'tto

M ód u t o B - /i< +rrr ra ;t ;: a i r1.: rr iil .-' | :,'i tr: t :

Módulo 9 - í n',ir: dcr lle,at.iír.]:

Móduto 10 - Extraçài: dt: Rr:l:tiir,r-,:.

Mód u t o 1 I - I,J.,,: Llc, P [ (- te i ; .;.t', r2rt ]\\,. ;: t.ií 1 i11

Módrrlo 7?. l\,11t) i,.3l.JS /\íj
Módulo ftnal - Âv,iltar"à.r [ ]tla1 r S;; rlíalá<:ar.t r..'.t.:t';i,
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ESTADO DA BAHIA

uutlclpro oe auÉnrcA DoURADA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
CNPJ. 1 3.E1 3.8E7/000 1 -89

ATESTADO DE CAPAGIDADE TÉCruICE

Atesto para os devidos fins que se fizerem necessários, que Geidivam Umbelino

Cavalcante, residente e domiciliado à Rua do Quartel, 279, Bairro Soares de

Cima, Distrito de Soares, América Dourada - BA, portador do RG 1472060490 e

CPF 05693452514, desempenha a função de ASSISTENTE DE INFORMAçÃO

EM SAÚDE junto a Secretaria Municipal de Saúde deste Município, desde 01 de

Janeiro de 2021 até a presente data.

Sem mais colocamo-nos à disposição, atestando que as informações acima são

verdadeiras.

América Dourada - 8A,27 de Junho de 2022

ürrslr §,dld0

MARCIA TO DOURADO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAUDE

PORTARIA NO 03/2021, DE 04 DE JANEIRO DE 2021
RG.: 03.226.163-28

CPF.:622.674.695-53



IÊ§rnso DA BAHTA
nicipal de América Dourada
BUrAÇÃo E FtEÇALtz*çÃo

u

ALVARA
FtscALrzAÇÃo Do FUNCIONAMENTO

Exercício 2023

Nome de Empresarial: GEIDIVAM UMBELINO CAVALCANTE EM

ENFERMAGEM

cNPJ/CPF. 49 457.489/0001 -14

lnscrição MunicÍpal: 740ü0883

Endereço: Rua DO QUARTÉL,77777 ' CENTRO- América Dourada

AtÍvidade: AtÍvidades de apoio à ge§tão cle saúde

Horáris de Funcionamento

HORÂRIO COMERCIAL

Emissão: A310212023 Validade: 3111212023

Setor

O PRESENTE ÀLVARA DEVÊNÁ SEN AFIXADO EM
LOCAL VISÍVEL E RENOVÀDO ANUALMENTE
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Brasil
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CERTIFICAD
OFICI NA FINANCIAMENTO DA
ATENçÃO PRIMARIA A SAUDE

certificamos que &ea* U"U.* *rAfu*.é
realizou a capacltação sobre o financiamento da Atenção Primária à Saúde,

o Programa Previne Brasil, com carga horáría de th.

çee*- H-, 2 z-a" 2rrb&tu - ae ?ü eÍ

phael maGt
Secretário da Atenção Primária à 5aúde

do Ministerio da Saúde

tfIÍ*.o*o*
CONÁSEMS

I i F úrnllm,uol
sus rlr I r,,,r srrr o na {4_"B,BA§!.1_
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* t Ç

CERTIFICADO
SEMINARIO

Certificamos que í,r,/ié,*' /Áúr,í*,fur4&rr#
realizou a capacitação sobre a qualificação do desernpenho na
Atenção Primária à Saúde, corn carga horária de t 2 horas.

ç.áár Fá ,B:úae ,üúrb de ?o?f,.

Raphael Câmara

,:l

S€<retàrio d€ ÀteÍ)cóo PrirrlJrÉ.1 Saudâ
do Miniíério clD sllude

L I !I I L t ; tü

DESEMPEHI{O NAAP§
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REPUBLTCA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

GEIDIVAM UMBELINO GAVALCANTE ASSESSORIA EM ENFERMAGEM

DO ESTAEELECIMENTO (NOME

GEIDIVAM ASSESSORIA EM ENFERMAGEM E GESTAO EM SAUDE
PORTE

ME

DAATIVIDADE tcA

86.60-7-00 - Atividades de apoio à gestão de saúde

DAS ATIVIDADES

Não informada

DA NATUREZA

213-5 - Empresário (lndividual)

LOGRADOURO

R DO QUARTEL
NÚMERo

77777
COMPLEMENTO

CEP

44.913-000
BAIRRO/DISTRITO

DISTRITO SOARES AMERICA DOURADA

ENDEREÇO

GETDtVAM@GMAIL.COM

TELEFONE

(7',t19677-8522

ENTE (EFR)

ATIVA

onre oe srrulÇÃo CADASTRAL

0310212023

MOTIVO DE

ESPECIAL DAÍA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

NIt',lEnO Oe INSCRIÇÃO

49.457.489/0001-14
MATRIZ

CoMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

DATA OE ABERÍURA

03t02t2023

UF

BA

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018

Emitido no dia 0310212023 às 1í:58:40 (data e hora de Brasília), Página: 1/1



I}§SCRIÇÃÜ DE HMPRHSÁRIO

(; HI t}I VÂM t-J M B }:T,LINÔ CA V,Á\ L(:lqNTH ÂS§HS SO RI Â TTM ÍJN IJ HRMÂ(} I1M

t.;IiII)I\/AM UMI]HLTNO CAVALCÀF{T'H. r-racior.ralidAdE BRASTL[:IRA, TIASCidO CM

(}6/12II99I, SÕI-TEIRO, I]NtsERMETRO, CPF N" 056.9.]'I,5?5-I4. Cy\R'I'IIIIIA DE
llltiN1IDA[)Ii n" l4?206O4q{}. órgâo §,xpüdidrrr S}:(:RHTARIA Dfi §HGUI{A}'íÇÂ'
PIJIJLICÀ - ElÀ, residsntÊ e rlornicilittis(a) nr:t;r) RUÂ DO QUÀRTEL, 71777,
I)ISTRITÜ DI.-, SOÀRBS. AN4h,I1IÜA DÕL]RÂI)4. RA. (]§P 449I3$OO' RRA§IL"

Rils6lve c()nsrituir-sc corrlo Erpprr:sârio Indiviclust, mediante a§ §cguintü§ cláu.sulas:

D(} N(}ME EMPTTT!§J{IIIAI.

Cliusulg Primeira - O Empresirrio Indtvitluâl ,rílotilrá sôtlro nome empresarial a segtrinte

fiNTTA CEIDIVAM UMT}EI,INO CAVAI."CANTE ASSESSORIA trM
T]NFI]RMAGEM.

T}Ü CAPITAL

Cláusula Segund:r -- O caPital é tte R§ 4.OO0"{X} (Quatro Mil Reais) totâlrnente subscrito

e integralizado, nesre ato, da seguinte torn:a: ,+.ÜOÚ,OÜ (quatro nril reais) t:flr tnüeda

coff§nt§ do Paí.s.

DÁ §fiDF]

ClausLrlu Tcrccira - O Erptrrrcsário Inclivirilr$l tÊrá sua scdc no seguirrtc cndereço: R.LIÀ

Dç QIIÂRT'::-L. 7'7-77?, DIS-|RI'IÜ SOl\Í{H§i. ÀMIllu(:A DOLJRÀDA. t}4. cEP
44.913-0üO.

l)() (-}[rJET(}

Cliiusula Quana - ü Iinrpresário InrlivirJtrul terá por objeto o erercicio clas seguintes

ativitlades ssonômicas;

ÀTIVIDADI]S DE Á"PÜI() Á üES'T'ÃÜ DI] SÂÚDE.

parágrafo úpico. F.rn estalrçlecimunt* cleit+ cot$$ Sce{e (Matriz) será 1ào) excrcida(s)

a(s) ativida<ie(s) rie ÀTIVIDÂDIIS DH ÀPÜIÜ v\ CgSfÃO DE S^UDE

À'T I V T D..\tr}Ii. EC()N f}M I Cr{

$ó6ô-7/00 - :rtividades rlc apoio à g*st|t<:r dç sarl{,lc-

DÁ I}IIf]LARAÇÃÜ DE DE,ST MI'EDIMENTO

(--láusula Quinta - O empresário declara, sob as peltas da tei. ir-rclusive que são veridicas

trrdas as infgm-raçireli pn.staclirs ücstr; instrunlulltü tj quailt() acl elispt-rutrl no artigt) 299 rlo

x- tMs&*s-r
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813000001916L3

Junta Comercialdo Estado da Bahia 03t02t2023

CertiÍico o Registro sob o no 98335751 em 0310212023

Protocolo 233846204 de 0310212023
Nome da empresa GEIDIVAM UMBELINO CAVALCANTE ASSESSORIA EM ENFERMAGEM NIRE 29105775104
Este documento pode ser veriÍicado em http://regin.juceb.ba.gov.brlAUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aSpx
Chance la 231 8440482280 1 I
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 0310212023
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

,UCEEi



TNS(:RlÇÃü DF. tjMPRESÁRI()

C I1I I }I V AM L] M tJ IJL I NO CAVALT:ÀJ'\j"T'I] A.§SESSORI Â HM I]N T* HI{MAG HM

Código Penal, 1rão csütr inrpediilo dc exerççr atividade empresária e tlãr: possttir outro
rcgistrei como Empresáriü lndivirlual ntr Pais.

ü() IiNQUT\DRÀMIIIiTO

Ctár.rsuln Sexra - 0 cmpresúrio cleclnra quc ü atividade se enquadrel em Microemprc'§â -

ME. ngs tclrlcrs da Lci Conrplurncnrtr n" Iff , clc l4 dc dezutnbrr> d* 2üüti' e quü niit) §§

ellquaclril em qurrlquer das l-riptitesss cJe exclusãe relacionadss no § 4" cio arl. 3" da

Ín$ncionaclÍt lci.

B" pi:r estar assilrr constituido" assiptr il Frcsclltc iltslrtrntelto.
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ÀMERI(IA DÕI.JR-ADA. 3 dc fevsreiru de 2023.
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81300000191 613

Junta Comercial do Estado da Bahia 03t02t2023

Certifico o Registro sob o no 98335751 em 0310212023

Protocolo 233846204 de 0310212023

Nome da empresa cEIDIVAM UMBELINO CAVALCANTE ASSESSORIA EM ENFERMAGEM NIRE 29105775104

Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aSpx

Chancela 231 8440482280 1 I
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 0310212023

por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral'UCEB



DECLARAÇÃO DE VERACTDADE DOS DOCUMENTOS ANEXADOS AO REGTSTRO DIGITAL
NA JUCEB

Eu, RAFAEL DA SILVA BRlSlO, CPF O5886a24545, profissional contabilista, inscrito(a) no
CRC/ BA sob ne O428O9, declaro, sob as penas da lei, que os documentos apresentados
ao presente protocolo de registro digital na Junta Comercial do Estado da Bahia são
verdadeiros e estão estritamente de acordo com os respectivos documentos emitidos
e/ou assinados originalmente pelo(s) signatário(s).

DOCU M ENTOS APRESENTADOS

tNSCRtÇÃO DE EMPRESÁR|O GETDTVAM UMBELTNO CAVALVANTE ASSESSORIA EM

ENFERMAGEM 2 PAGINAS, RG GEIDIVAM UMBELINO CAVALVANTE 1. PAGINA, TERMO
DE DISPENSAS DE VIABILIDADE LOCACIONAL 1 PAGINA.

AMERICA DOURADA, 3 de fevereiro de 2023

RAFAEL DA SILVA BRISIO

Assínado Digitalmente

Junta Comercial do Estado da Bahia 03t02t2023

Certifico o Registro sob o no 98335751 em 0310212023

Protocolo 233846204 de 0310212023

Nome da empresa GEIDIVAM UMBELINO CAVALCANTE ASSESSORIA EM ENFERMAGEM NIRE 29105775104

Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.brlAUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO'aspx
Chancela 231 84404822801 I
Esta ópia foi autenticada digitalmente e assinada em 0310212023

por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral
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233446204

TE,RMO DE AUTENTICAÇÃO

NOME DA EMPRESA GEIDIVAM UMBELINO CAVÁ.LCANTE ASSESSORIA EM ENF'ERMÁ.GEM

PROTOCOLO 233A46204 - 03/0212023

ATO O8O - INSCRIÇÃO

EVENTO o8o - INSCRTÇÃO

MATRIZ

[.IIR-E 29105775104
f,Nrr ae.+sz.+s9/ooo l - l 4
k-FRTIFICC) O REGISTRO El'l O3/O2/2O23
pnorocor-o AReuIvAMENTo 29 I os't 7 s to4 DE 03/02/2023 DATA AurENTlqAÇÃo 9t3/02/2023

t.*#§*ffi

E\/ENTC}§.
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REPRbSENTÁ,I TES QUE

05EE6824545 - RAFAEL DA SILVA às

r§Fl
\.Ed

o,tQ H.6 at-e>^ F^

TIANA REGILA M G DE ARÂUJO

Secretária-Geral

Junta Gomercia! do Estado da Bahia 03t02t2023

Certifico o Registro sob o no 9833575í em 0310212023

Protocolo 233846204 de 0310212023

Nome da empresa GEIDIVAM UMBELINO CAVALCANTE ASSESSORIA EM ENFERMAGEM NIRE 29105775104

Este documento pode ser verificado em httpJ/regin.juceb.ba.gov.brlAUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aSpx

Chancela 231 8440482280 19

Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 0310212023

por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral
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PREFEITURA MUNICIPÂL AMERICA DOURÂDA

SETOR DE TRlBurAÇÃo E FlscALlzAÇÀo
À\, RcllilÀo GRÂtil^ctlo. 77 ' CENTRO ' 

^tvtÉnlcÀ 
DouR^o^

CÍIPJ J,Í\!F l3 8§t §361000t'13

ffi-
zu

.pl§'.,=

CERTIDÃO I'IEGATIVA DE DEBITOS

N' 412712023

NOMC / RAAáO SOCiAI: GEIDIVAM UMBÉLINO CAVALCANTE EM EHFERMAGEM

Nome Fantasia:

tnscnÇão tÍluniciPal

Endereço:

Oguadof: CRISÍIA,{O DE OLIVEIRA OOURADO

Atenção: Qualquer ÍaBUra toÍnârá o prosonta documonlo nulo.

107s8 CNPJiCPF: 49'457 '489/0001'í4

Rua . DO QUARTEL ,77777, CENTRO, , , comPtsmento: ', 
Amárica

Dourada , BA CEP: 44913000

RESSALVO O olRElrO OA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DEBITo- ouE V-lEl-q[A-SER

ApuRADos posrERlomENrE, e cenrrüÀJd ãire,-aiãe'rãÉ'CàHlioarr NÃo coNsrÂM DEBlros

inldüiúros ú coxrntBulurE ActMA clTADo PARA cou EsTE MUNUcíP,o

ililililfiililililililililÍlililillllll ll illlll ll llllll il I

Observação . . ..r..,....rr.r.r..rr.rrrrri.r.,
..aúaa€iari+attataÚttaaataa?aatatoallt.rtÚt..t1t"r""""{}""t"tt" t"""""ttt"'

r.rarír.ttatt ...... rr..ar+la. or. ra. r. r.. tlart.l a aia a. ala.at.r'.""""t r Ó" Ô'lttt"t' r'"tÜt 
'ÚÚt 

t'lló 
'l 

t lÔtt'

...3..-tt.€aleaaaaa.....,a 'tr""""r""ttt"rtt"tr'tt""Ü"""'l"rfitt"olttit'lt'rtt"l'l

-....rr-..a 

rr..rrtrrar....rrr.raarrrlr.r.taaa..rr.irrrtaaiataiartatlaalttlttttt"t""'tittlt'ÔÔ'tÔ'll"'rtt'toc'att'l'lt

Esta Certictáo íoiemitida em 29tos120?3 com base no Código Tributário Nacional, lei n. 5.'172166

Validadg: 90 (NOVENTA DIAS 'rr"trr'ttÍttr""r'r'r'rttrtt"trttttttrrrtt't'tttitt't'tttr"l'tt'ltt'r'r'r""""r'rrr"t')

Código de controle da Cenidão: 4128

urgrLallzaíJo colrl uamJcanner



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TR.ABÀLHISTAS

NomC: GE]DIVA}4 U}4BELINO CAVALCANTE ASSESSORIA EM ENEERMAGEM (MATRIZ

E F]L]AIS)
CNPJ i 49. 451 .489/0001-14
Certldão no : 52246812/2023
Expedição: 28/09/2023, às 13z26zL9
Validade z 26/03/2024 - 180 (cent.o e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que GEIDMII UMBELINO CAVÀLCAI|TE ASSESSORIA EM ENEERMAGEM

(MATRIz E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o no 49.457.489/000L-tA,
NÃo CONSTÀ como inadimptente no Banco Nacional- de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts . 642-A e 883-A da Conso]idação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 72.440/207L e

13.461/2011, e no Ato 0l/2022 da CGJT, de 2I de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relaÇão
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http: / /www.tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNEORIIAÇÃO IMPORTÀIiITE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à ldentÍficação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçÕes
estabelecidas em sentença condenatória transitada em ;ulgado ou em

acordos judiciais trabal-histas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciárioS, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recol-himentos determinados em Iei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério PublÍco do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demaís titulos que, Por
disposição IegaI, contiver força executÍva.
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Inscrição

L:ÀIfi.A ÊCÜN*F.4i{:A r:rnf RÀL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Razão
iat:

Endereço:

49.4s7.489/0001-14

GEIDIVAM UMBELINO CAVALCANTE ASSESSORIA EM ENFERMAGEM

RUA DO QUARTEL 77777 / DISTRITO SOARES / AMERICA DOURADA / BA

/ 44913-000

Lei esta
Caixa:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Aft.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certÍfica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: ZL I 09 / 2023 a 20 / LO / 2023

Ce rtificação N ú mero : 20 23 09 2110042208494 5 0 1

Informação obtida em 28/09/2023 L3:2L:4L

A utilização deste Certificado para os fins previstos em
condicionada a verificação de autenticidade no site da
www.caixa.gov.br
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 28109 12023 13 :29

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos aÉs. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 . Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão No: 20235472548

RAZÃO SOCIAL

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

49.457.48910001-14

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima

identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria'

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida

Ativa, de competência da Procuradoria Geraldo Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em ZBlOglZO23, conforme Portaria no 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua

emrssao.

AUTENTIcIDADE DESTE DocUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRT
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da

Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página 1 de I RelCertidaoNegativa.rpt



PODER JUDICIÁR!O
Tribuna! de Justiça do Estado da Bahia

CERTIDÃO ESTADUAL
coNCoRDATA, mtÊNCtA, REcupERnçÃo JUDIctAL E EXTRAJUDICIAL - 1o cRAU

ceRnoÃo No:00266414E

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do
Tribunal de Justiça (https://portalcerüdoes.tjba.jus.brl#/primeirograu).

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuição de feitos cíveis do
Estado da Bahia, anteriores à data de28/09/2023, verifiquei NADA CONSTAR em nome
da parte abaixo indicada:

Razão Social: cEIDIVAM UMBELINO CAVALCANTE ASSESSORIA EM ENFERMAGEM

CNPJ: 49.457 .489 I 0001 -1 4
Endereço: R DO QUARTEL, 77777, DISTRITO SOARES, AMERICA DOURADA - BAHIA,

cEP 44913-000

Esta certidão abrange as ações das Varas de Família, incluindo as que

versam sobre Tutela e Curatela, Varas de Registro Público, Varas de Acidentes de

Trabalho, Varas da Fazenda Pública Municipal e Estadual.

Em caso de inconformidade entrar com contato com o SEDEC através do e-

mail sedec@tjba.jus. br.

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública

ou com a Receita Federal que verifique a identidade da RAZÃO SOCIAL com o CNPJ. Os

dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser

conferida pelo interessado e/ou destinatário.

Certidão emitida de acordo com a lei n" 11.971,de06/07/2009 e com o §1'
do art. 8' da resotução 121/2010 do CNJ, que impede emissão de certidão positiva

quando constar a distribuição de termo circunstanciado, inquérito ou processo em

tiamitação sem sentença condenatória transitada em julgado. A pessoa prejudicada

pela disponibilização de informação na rede mundia! de computadores poderá solicitar

a retificação ao órgão jurisdicional responsável.

Certifico, finalmente, que esta certidão é sem custas.

Esta certidão tem validade de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após

esta data será necessário a emissão de uma nova certidão.

1



PODER JUDICIAR!O
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

Salvadot quinta-feira,28 de setembro de2023

2



MTNISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federaldo Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERflDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À OÍVIOE
ATIVA DA UNIÃO

Nome: GEIDIVAM UMBELINO CAVALCANTE ASSESSORIA EM ENFERMAGEM
GNPJ: 49.457.4891000í -1 4

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 dejulho de 1991 .

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 2t10t2014.
Emitida às 13:28:18 do dia 2810912023 <hora e data de Brasília>.
Válida até2610312024.
Código de controle da certidão: 9724.0925.F337.7E48
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



2411012023,09:15 Consulta Regularidade do Empregador

liii,rri J

§â#{Ê
CAIXA ECC}NÕful lCA FEDER,AL

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

49.457.489/0001- 14

GEIDIVAM UMBELINO CAVALCANTE ASSESSORIA EM ENFERMAGEM

RUA DO QUARTEL 77777 I DISTRITO SOARES / AMERICA DOURADA / BA /
44913-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atríbuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Ceftíficado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: L0/ L0/2023 a 08/1 Ll2O23

Certificação N ú mero : 20 23 1 0 tO22L4 t3 L3 38 5864

Informação obtida em 241L0/2O23 09:12:37

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf .caixa. gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf 1t1



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 0E Gentro - Bahia CEP - 46990'000
CNPJ í3.922.554/000í-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 I 2128

PARECER TÉCNtCO

Amaury Alves Batista Junior, agente de contratação nomeado pela Decreto no 377 de 02 de

Janeiro de 2023, no uso de suas atribuições; e instado a emitir parecer técnico sobre a

possibilidade e legalidade da contratação direta da empresa GEIDIVAM UMBELINO

CAVALCANTE ASSESSORIA EM ENFERMAGEM, iNSCritA NO CNJP SOb O NO

49.457.489/OOO1-14, com sede à Rua do Quartel, 77777, Distrito Soares, América Dourada-

BA, CEP: 44.913-OOO. Vencedora no valor de global de R$ 41.650,00 (quarenta e um mil

seiscentos e cinquenta), após compulsar os autos, verifiquei que consta no processo:

1 - O OBJETO: contratação de Pessoa JurÍdica especializada em Gestão de SaÚde para

prestar assessoria e consultoria na Atenção Primária à Saúde na área de monitoramento dos

indicadores, atualização e treinamento sobre programas e sistemas relacionados a APS e

operacionalização de sistemas e aplicativos do Ministério da Saúde, visando atender as

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.

2 - O PREÇO: O preço global estimado para contratação e de R$ 42.000,00 (quarenta e dois

mil reais). Preço compatível com o de mercado, tendo em vista que a empresa ofertou o valor

global de R$ R$ 41.650,00 (quarenta e um mil seiscentos e cinquenta), conforme proposta

que consta nos autos.

3 - A EMPRESA ESCOLHIDA: A escolhida foi a GEIDIVAM UMBELINO CAVALCANTE

ASSESSORIA EM ENFERMAGEM, inscrita no CNJP sob o no 49.457.489/0001-14, com sede

à Rua do Quartel ,77777, Distrito Soares, América Dourada-BA, CEP: 44.913-000, onde a

mesma apresentou o menor preço para a entrega do produto'

3.1 - HABILITAÇÃO DA EMPRESA: A empresa vencedora apresentou os documentos que

comprovam que preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínimas.

4 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: O Setor de Contabilidade informou que existe dotação

orçamentária para cobertura da despesa no valor global de R$ 41.650,00 (quarenta e um mil

seiscentos e cinquenta), sendo que a despesa decorrente da presente solicitação será

custeada pela seguinte Unidade Orçamentária vigente:

Unidade Orçamentária: 02.05.02' Fundo Municipal de Saúde.

Ação: 2158 - Manutençáo e Desenvolvimento das Ações do Fundo Municipal de Saúde

Classificação Econômica: 3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Fonte:1500

Diante o exposto, entendo estar presente os requisitos para que a contratação ocorra de forma

direta, dispensando o processo licitatorio, com fundamento no art. 75, inciso ll da Lei Federal



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNTCIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 I 2128

14.133t2021 Na esperança de ter respondido o solicitado, aproveito a oportunidade para

externar protestos de estima e consideração.

Souto Soares/BA,24 de Outubro de2023

Amaury Alves Batista Junior

i!: rlir fiillllr iiii i:ili:
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 0E Gentro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ í3.922.55/U000í-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 I 2128

DISPENSA NO 046/2O23FMSDI

ATA

Aos vintes e quatro dias de Outubro do ano de dois mil e vinte três (2411012023), na sede da

Prefeitura Municipal de Souto Seares, localizada na Avenida José Sampaio, 08, centro,

Estado da Bahia, o Agente de Contratação e equipe analisou e decidiu sobre a solicitação da

Secretaria Municipal de Saúde, na qual tem por objeto a contratação de Pessoa Jurídica

especializada em Gestão de Saúde para prestar assessoria e consultoria na Atenção Primária

à Saúde na área de monitoramento dos indicadores, atualização e treinamento sobre

programas e sistemas relacionados a APS e operacionalização de sistemas e aplicativos do

Ministério da Saúde, visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.

Após a análise e verificação de todos os aspectos contábeis e jurídicos, bem como toda a

documentação constante no processo, o Agente de Contratação constatou que a empresa

GEIDIVAM UMBELINO CAVALCANTE ASSESSORIA EM ENFERMAGEM, inscTita no CNJP sob o nO

49.457.48910001-14, com sede à Rua do Quartel, 77777, Distrito Soares, América Dourada-BA, CEP:

44.913-000. Vencedora no valor de global de R$ 41.650,00 (quarenta e um mil, seiscentos e cinquenta

reais), com período de vigência ate 30/1112024, sendo assim, adjudicamos o objeto da

contratação em favor da empresa.

Ante o exposto, resolve o Agente de Contratação, com fundamento no art. 75, ll da Lei

14.13312021, considerar dispensável o Processo Licitatório, cujo processo segue para

posterior homologação do Prefeito Municipal.

Nada mais havendo, pelo Agente de Contratação foi determinado que fosse encerrada a

sessão lavrando-se a presente ata para os fins de direito.

Souto Soares/Ba ,24 de Outubro de 2023

Amaury lves Batista Junior
Agente de Contratação
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Prefeitura Mu,hicipal de Souto Soare§
Dispensa
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ESTADO DA BAHIA

FUNDo MUNtctpAL oe seúoe DE souro soAREs
Av. José Sampaio, ns 08, 1e andar, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 45.990-000
CNPJ 10.357.025/0001-81 - TeleÍax: (075) 3339-2150 / 2128

fHsss

FUNDo MUNrclpAL oe seúoe DE souro soAREs/BA

RESULTADO DE DISPENSA no 046/2023FMSD| - LEI No'1,1.í33/2021

O FUNDO MUNICIPAL Oe SaÚOe em conformidade com Aí. 75, inciso ll - da Lei Federal n.o
14.13312021 , torna público aos interessados o RESULTADO DA DISPENSA No

040/2023FMSD|, que tem como objeto a contrataçâo de Pessoa JurÍdica especializada em
Gestão de Saúde para prestar assessoria e consultoria na Atençáo Primária à Saúde na área de
monitoramento dos indicadores, atualização e treinamento sobre programas e sistemas
relacionados a APS e operacionalização de sistemas e aplicativos do Ministério da Saúde,
visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde .

EMPRESA HABILITADA E VENCEDORA:

A empresa GEIDIVAM UMBELINO CAVALCANTE ASSESSORIA EM ENFERMAGEM, inscrita
no CNJP sob o no 49.457.489/0001-14, com sede à Rua do Quartel, 77777, Disttito Soares,
América Dourada-BA, CEP: 44.913-000. Vencedora no valor de global de R$ 41.650,00
(quarenta e um mil, seiscentos e cinquenta reais);

Outras informaÇões poderão ser obtidas na Sala da CPL, sito a Av. Jose Sampaio, no 08, Centro,
Souto Soares-BA - CEP - 46.990-000, no horário das 08h:00 às 12h:00 e 14:00 às 17:00 de
segunda a sexta feira.

Souto Soares/BA,24 de Outubro de2023

Amaury Alves Batista Junior
Agonte do Contratação

Rua Éutaclo Vieira Vlana I O I Centro I Souto Soares-Ba

urww.soutosoa rês. bâ; gw.br
Este documonto foi aseinado digitalmenle por SERASA Experian

7 F272C2CÉF OC9D4AA0C3 1 4845E55 1 C3C
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 0E Gentro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 13.922.554/000í-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 I 2128

De: Dr. Lucas Tadeu de Oliveira

Para: André Luiz Sampaio Cardoso - Prefeito Municipal

Assunto: PARECER JURÍDICO

DISPENSA no 046l2023FMSDl

Souto Soares, 24 de Outubro de 2023.

Senhores,

A apreciação do processo licitatorio decorrente da dispensa de no 046l2023FMSDl,

realizado no dia 2411012023, conforme Ata, objetivando a contratação de Pessoa Jurídica

especializada em Gestão de Saúde para prestar assessoria e consultoria na Atenção

Primária à Saúde na área de monitoramento dos indicadores, atualizaçáo e treinamento

sobre programas e sistemas relacionados a APS e operacionalizaçáo de sistemas e

aplicativos do Ministério da Saúde, visando atender as necessidades da Secretaria

Municipal de Saúde, na qual foram observados todos os preceitos da Lei no. 14.13312021.

Assim, observadas as prescrições suscitadas acima, vislumbro de plano a existência de

autorização legal para contratação direta para aquisição. Sendo assim, a celebração do

contrato não afronta os princípios reguladores da Administração Pública, e neste caso é

absolutamente possível a contratação na forma prevista no artigo 75, inciso ll, da Lei no

14.133t2021.

Diante o exposto, entendo que a contratação da empresa GEIDIVAM UMBELINO

CAVALCANTE ASSESSORIA EM ENFERMAGEM, inscrita no CNJP sob o no

49.457.48910001-14, com sede à Rua do Quartel, 77777, Distrito Soares, América

Dourada-BA, CEP: 44.913-OOO. Vencedora no valor de global de R$ 41.650,00 (quarenta

e um mil, seiscentos e cinquenta reais); para contratação do objeto licitado, portanto, salvo

melhor julgamento, poderá ser homologado os atos praticados pelo setor responsável pela

licitação.

Lucas Tadeu de Oliveira
Assessor Jurídico

OAB-BA sob o no 30.358

Useradm
lucas



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 0E Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ I 3.922.554/000í -98 - Telefax: (0xx75) 33392í 50 / 2í 28

DISPENSA NO 046/2O23FMSDI

DESPACHO ADMIN ISTRATIVO

Trata-se de procedimento na modalidade Dispensa, visando à contratação de Pessoa Jurídica

especializada em Gestão de Saúde para prestar assessoria e consultoria na Atenção Primária

à Saúde na área de monitoramento dos indicadores, atualização e treinamento sobre

programas e sistemas relacionados a APS e operacionalizaçâo de sistemas e aplicativos do

Ministério da Saúde, visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.

Adoto como razões e fundamentos de decidir os bens lançadas linhas subscritas pela

Assessoria Jurídica do Município de Souto Soares, e, consequentemente, ratifico todas as

decisões proferidas anteriormente no presente processo, e HOMOLOGO o procedimento na

modalidade Dispensa no 046l2023FMSDl, no qual se sagrou vencedora a empresa

GEIDIVAM UMBELINO CAVALCANTE ASSESSORIA EM ENFERMAGEM, inscTita nO

CNJP sob o no 49.457.489/0001-14, com sede à Rua do Quartel, 77777, Distrito Soares,

América Dourada-BA, CEP: 44.913-000. Vencedora no valor de global de R$ 41.650,00

(quarenta e um mil, seiscentos e cinquenta reais);

Determino que sejam adotadas as medidas cabíveis para a contratação.

Após os trâmites legais, CADASTRE-SE, PUBLIQUE-SE e ARQUIVE-SE.

Souto Soares/Bahia,24 de Outubro de 2023.

-)Gs
ANDRE LUIZ SAMPAIo GARDOSO

Prefeito
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampalo, ne 0E, Prédlo, Centro, Souto Soares - Bahla, CEP 46.990'000

CNPJ 13.922.554/0001-98 -Telefax: (075) 3339-2,,SO I 2L28

TERMO DE HOMOLOGAçÃO

O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SOUTO SOARES, Pessoa Jurídica de DirEitO

Público lnterno, com sede na Av. Jose Sampaio, no 08, 1o Andar, Centro, inscrito no
CNPJ/MF sobo n.o 10.367.025/0001-81, em conformidade com Art.75, inciso ll-da Lei
Federal n.o 14.13312021, resolve Homologar a decisão do Agente de Contratação e Equipe
de Apoio, referente a Dispensa no 046120232FMSD1, Objeto: contratação de Pessoa
Jurídica especializada em Gestão de Saúde para prestar asssssoria e consultoria na
Atenção Primária à Saúde na área de monitoramento dos indicadores, atualização e

treinamento sobre programas e sistemas relacionados a APS e operacionalizaçáo de
sistemas e aplicativos do Ministério da Saúde, visando atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Saúde. Contratada: GEIDIVAM UMBELINO CAVALCANTE
ASSESSORIA EM ENFERMAGEM, inscrita no CNJP sob o no 49.457.48910001-14, com
sede à Rua do Quartel,77777, Distrito Soares, América Dourada-BA, CEP:44.913-000.
Vencedora no valor de global de R$ 41.650,00 (quarenta e um mil, seiscentos e cinquenta
reais).

Souto Soares lBA, 24 de Outubro de 2023.

Oliveira
Sec. de Saúde

Este documento Íoi assinado digitalmenle por SERASA Experian
7F272C2CEF 0C9D4AA0C3í 4845E551 C3C
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